
GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA DO DISTRITO FEDERAL

 

Gabinete

Declaração  - SEEC/GAB  

ANEXO I

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO PAGAMENTO DE PRECATÓRIOS JUDICIAIS

INCISO II DO ART. 22 DA PI 424, DE 2016

 

Eu, JOSÉ ITAMAR FEITOSA, Secretário de Estado de Economia do Distrito Federal, que
esta subscreve, em cumprimento ao disposto no inciso II do art. 22 da Portaria Interministerial
MP/MF/CGU nº 424/2016, DECLARO, sob as penas da lei, que o Distrito Federal, CNPJ nº
00.394.601/0001-26, endereço Palácio do Buri4, Praça do Buri4, CEP 70075-900, Brasília - DF, está
regular quanto ao pagamento de precatórios judiciais, nos termos do art. 97, do Ato das
Disposições Constitucionais Transitórias.

Por ser verdade, firmo a presente no exercício do respectivo cargo.
 

Brasília, 15 de março de 2022.
 

JOSÉ ITAMAR FEITOSA

Secretário de Estado de Economia do Distrito Federal

Documento assinado eletronicamente por JOSE ITAMAR FEITOSA - Matr.0025017-1,
Secretário(a) de Estado de Economia do Distrito Federal, em 16/03/2022, às 16:02, conforme
art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial  do
Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 82102338 código CRC= 70441531.
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA DO DISTRITO FEDERAL

 

Gabinete

Declaração  - SEEC/GAB  

ANEXO II

DECLARAÇÃO DE EXISTÊNCIA DE ÁREA GESTORA DOS RECURSOS RECEBIDOS POR
TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA DA UNIÃO

INCISO VII DO ART. 22 DA PI 424, DE 2016

 

Eu, JOSÉ ITAMAR FEITOSA, Secretário de Estado de Economia do Distrito Federal, que
esta subscreve, em cumprimento ao disposto no inciso VII do art. 22 da Portaria Interministerial
MP/MF/CGU nº 424/2016, DECLARO, sob as penas da lei, que o Distrito Federal, CNPJ nº
00.394.601/0001-26, endereço Palácio do Buri4, Praça do Buri4, CEP 70075-900, Brasília - DF, possui
área gestora dos recursos recebidos por transferência voluntária da União, com atribuições
definidas para gestão, celebração, execução e prestação de contas, com lotação de, no mínimo,
um servidor ou empregado público efetivo.

Por ser verdade, firmo a presente no exercício do respectivo cargo.
 

Brasília, 15 de março de 2022.
 

JOSÉ ITAMAR FEITOSA

Secretário de Estado de Economia do Distrito Federal

Documento assinado eletronicamente por JOSE ITAMAR FEITOSA - Matr.0025017-1,
Secretário(a) de Estado de Economia do Distrito Federal, em 16/03/2022, às 16:02, conforme
art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial  do
Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 82102547 código CRC= DA331D97.
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA DO DISTRITO FEDERAL

 

Gabinete

Declaração  - SEEC/GAB  

 

ANEXO III

DECLARAÇÃO DE DIVULGAÇÃO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA EM
MEIO ELETRÔNICO E REGULARIDADE NO FORNECIMENTO DA RELAÇÃO DAS

EMPRESAS PÚBLICAS E DAS SOCIEDADES DE ECONOMIA MISTA AO REGISTRO
PÚBLICO DE EMPRESAS MERCANTIS E ATIVIDADES AFINS

INCISOS XV E XIX DO ART. 22 DA PI 424, DE 2016

 

Eu, JOSÉ ITAMAR FEITOSA, Secretário de Estado de Economia do Distrito Federal, que
esta subscreve, em cumprimento ao disposto nos inciso XV e XIX do art. 22 da Portaria
Interministerial MP/MF/CGU nº 424/2016, DECLARO, sob as penas da lei, que o Distrito Federal,
CNPJ nº 00.394.601/0001-26, endereço Palácio do Buriti, Praça do Buriti, CEP 70075-900, Brasília - DF:
I.   divulga a execução orçamentária e financeira em meio eletrônico, nos termos do art. 48, inciso
II, da Lei Complementar nº 101, de 2000; e 
II.   encontra-se regular no fornecimento da relação das empresas públicas e das sociedades de
economia mista junto ao Registro Público de Empresas Mercan@s e A@vidades Afins, nos termos
do art. 92 da Lei nº 13.303, de 2016.

Por ser verdade, firmo a presente no exercício do respectivo cargo.
 

Brasília, 15 de março de 2022.

 

JOSÉ ITAMAR FEITOSA

Secretário de Estado de Economia do Distrito Federal

 

Documento assinado eletronicamente por JOSE ITAMAR FEITOSA - Matr.0025017-1,
Secretário(a) de Estado de Economia do Distrito Federal, em 16/03/2022, às 16:02, conforme
art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial  do
Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 82103980 código CRC= 4C114EC2.
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA DO DISTRITO FEDERAL

 

Gabinete

Declaração  - SEEC/GAB  

ANEXO IV

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO CUMPRIMENTO DE LIMITES E NA
CONTRATAÇÃO DE OPERAÇÃO DE CRÉDITO COM INSTITUIÇÃO FINANCEIRA

INCISOS XXII, XXIII, XXIV, XXV, XXVI, XXVII DO ART. 22 DA PI 424, DE 2016

 

Eu, JOSÉ ITAMAR FEITOSA, Secretário de Estado de Economia do Distrito Federal, que
esta subscreve, em cumprimento ao disposto nos incisos XXII, XXIII, XXIV, XXV, XXVI e XXVII, do art.
22 da Portaria Interministerial MP/MF/CGU nº 424/2016, DECLARO, sob as penas da lei, que o
Distrito Federal, CNPJ nº 00.394.601/0001-26, endereço Palácio do Buri4, Praça do Buri4, CEP 70075-
900, Brasília - DF, encontra-se regular:
I.   no cumprimento do limite das despesas com parcerias público-privadas, nos termos do art. 28
da Lei nº 11.079, de 30 de dezembro de 2004;
I I .   no cumprimento do limite de operações de crédito, inclusive por antecipação de receita
orçamentária, nos termos do art. 25, § 1º, inciso IV, alínea "c", da Lei Complementar nº 101, de
2000;
III.   no cumprimento do limite das dívidas consolidada e mobiliária, nos termos do art. 25, § 1º,
inciso IV, alínea "c", da Lei Complementar nº 101, de 2000;
IV.   no cumprimento do limite de inscrição em restos a pagar, nos termos do art. 25, § 1º, inciso
IV, alínea "c", da Lei Complementar nº 101, de 2000;
V.   no cumprimento do limite de despesa total com pessoal de todos os Poderes e órgãos listados
no art. 20 da Lei Complementar nº 101, de 2000, inclusive as Defensorias Públicas, nos termos do
art. 25, § 1º, inciso IV, alínea "c", da Lei Complementar nº 101, de 2000; e
VI.   na contratação de operação de crédito com insDtuição financeira, nos termos do art. 33 da
Lei Complementar nº 101, de 2000.

Por ser verdade, firmo a presente no exercício do respectivo cargo.
 

Brasília, 15 de março de 2022.

 

JOSÉ ITAMAR FEITOSA

Secretário de Estado de Economia do Distrito Federal

Documento assinado eletronicamente por JOSE ITAMAR FEITOSA - Matr.0025017-1,
Secretário(a) de Estado de Economia do Distrito Federal, em 16/03/2022, às 16:02, conforme
art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial  do
Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA DO DISTRITO
FEDERAL

 

Gabinete

 

 

Ofício Nº 1651/2022 - SEEC/GAB Brasília-DF, 15 de março de 2022.

A Sua Excelência o Senhor
PAULO TADEU
Presidente
Tribunal de Contas do Distrito Federal
Brasília/DF

Assunto: Declarações da Portaria Interministerial CGU/MF/MP nº 424/2016. Mês Referência:
Março/2022.

               Senhor Presidente,

 

1. Ao cumprimentá-lo, encaminho a esse Tribunal de Contas do Distrito Federal as declarações
constantes no ar3go 22, da Portaria Interministerial MP/MF/CGU nº 424/2016, referente ao mês de
março de 2022, consubstanciadas nos documentos compilados abaixo, a fim de permi3r o
prosseguimento da assinatura de convênios celebrados entre o Distrito Federal e a União
Federal, conforme preconizado pelo referido ato normativo.

 

Anexo Declaração Documento

I

 

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO PAGAMENTO DE
PRECATÓRIOS JUDICIAIS

INCISO II DO ART. 22 DA PI 424, DE 2016

 

 Declaração SEEC/GAB
(82102338)

II

 

DECLARAÇÃO DE EXISTÊNCIA DE ÁREA GESTORA DOS
RECURSOS RECEBIDOS POR TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA DA

UNIÃO

INCISO VII DO ART. 22 DA PI 424, DE 2016

 

Declaração SEEC/GAB
(82102547)
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III

DECLARAÇÃO DE DIVULGAÇÃO DA EXECUÇÃO
ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA EM MEIO ELETRÔNICO E
REGULARIDADE NO FORNECIMENTO DA RELAÇÃO DAS
EMPRESAS PÚBLICAS E DAS SOCIEDADES DE ECONOMIA

MISTA AO REGISTRO PÚBLICO DE EMPRESAS MERCANTIS E
ATIVIDADES AFINS

INCISOS XV E XIX DO ART. 22 DA PI 424, DE 2016

 

Declaração SEEC/GAB
(82103980)

IV

 

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO CUMPRIMENTO DE
LIMITES E NA CONTRATAÇÃO DE OPERAÇÃO DE CRÉDITO

COM INSTITUIÇÃO FINANCEIRA

INCISOS XXII, XXIII, XXIV, XXV, XXVI, XXVII, DO ART. 22 DA PI
424, DE 2016

 

Declaração SEEC/GAB
(82104239)

 

2. Por fim, coloco esta Secretaria de Estado à disposição para quaisquer esclarecimentos
porventura necessários.

 

Atenciosamente,

 

JOSÉ ITAMAR FEITOSA
Secretário de Estado de Economia do Distrito Federal

 

Documento assinado eletronicamente por JOSE ITAMAR FEITOSA - Matr.0025017-1,
Secretário(a) de Estado de Economia do Distrito Federal, em 16/03/2022, às 16:02, conforme
art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial  do
Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 82104401 código CRC= BB2A1484.
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA DO DISTRITO FEDERAL

Gabinete

Ofício N 165:L/2022 - SEEC/GAB Brasília -DF, 15 de março de 2022.

A Sua Excelência o Senhor

PAULO TADEU TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL

Presidente prDtocOlO

(9242022
Tribunal de Contas do Distrito Federal

e-Doc: E490F555

Brasília/DF 16t0312022 16:49:36

www.tc.ci.çiov.bríCOnSUItaS
-

Assunto: Declarações da Portaria Interministerial CGU/MF/MP n9 424/2016. Mês Referência:

Março/2022.

Senhor Presidente,

1. Ao cumprimentá-lo, encaminho a esse Tribunal de Contas do Distrito Federal as declarações
constantes no artigo 22, da Portaria Interministerlal MP/MF/CGU n9 424/2016, referente ao mês de

março de 2022, consubstanciadas nos documentos compilados abaixo, a fim de permitir o

prosseguimento da assinatura de convênios celebrados entre o Distrito Federal e a União

Federal, conforme preconizado pelo referido ato normativo.

Anexo Declaração Documento

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO PAGAMENTO DE

I PRECATÓRIOS JUDICIAIS Declaração SEEC/GAB

(82102338)
INCISO II DO ART. 22 DA P1 424, DE 2016

DECLARAÇÃO DE EXISTÊNCIA DE ÁREA GESTORA DOS

II
RECURSOS RECEBIDOS POR TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA DA

Declaração SEEC/GAB
UNIAO

(82102547)

INCISO VII DO ART. 22 DA P1 424, DE 2016

Ill Declaração SEEC/GAB

[)ECLARAÇÃO DE DIVULGAÇÃO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA (82103980)

E FINANCEIRA EM MEIO ELETRÔNICO E REGULARIDADE NO

FORNECIMENTO DA RELAÇÃO DAS EMPRESAS PÚBLICAS E DAS
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SOCIEDADES DE ECONOMIA MISTA AO REGISTRO PÚBLICO DE

EMPRESAS MERCANTIS E ATIVIDADES AFINS

INCISOS XV E XIX DO ART. 22 DA P1 424, DL 2016

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO CUMPRIMENTO DE

LIMITES E NA CONTRATAÇÃO DE OPERAÇÃO DE CRÉDITO COM

IV INSTITUIÇÃO FINANCEIRA

INCISOS XXII, XXIII, XXIV, XXV, XXVI, XXVII, DO ART. 22 DA P1

424, DE 2016

DecIaraço SEEC/GAB

(82104239)

2. Por fim, coloco esta Secretaria de Estado à disposição para quaisquer esclarecimentos

porventura necessários.

Atenciosamente,

JOSÉ ITAMAR FEITOSA

Secretário de Estado de Economia do Distrito Federal

'

Documento assinado eletronicamente por JOSE ITAMAR FEITOSA - Matr.0025017-1,

SI I Secretário(a) de Estado de Economia do Distrito Federal, em 16/03/2022, às 16:02, conforme

atut art. 6 do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito
elettónka

Federal n2 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

r

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:

http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?

acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externoü

verificador= 82104401 código CRC= BB2A1484.
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA DO DISTRITO
FEDERAL

 

Gabinete

 

 

Ofício Nº 1652/2022 - SEEC/GAB Brasília-DF, 15 de março de 2022.

A Sua Excelência o Senhor
ROMEU GONZAGA NEIVA
Presidente
Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios 
Brasília/DF

Assunto: Declarações da Portaria Interministerial CGU/MF/MP nº 424/2016. Mês Referência:
Março/2022.

               Senhor Presidente,

 

1. Ao cumprimentá-lo, encaminho a esse Tribunal de Jus4ça do Distrito Federal e dos
Territórios as declarações constantes no ar4go 22, da Portaria Interministerial MP/MF/CGU nº
424/2016, referente ao mês de março de 2022, consubstanciadas nos documentos compilados abaixo,
a fim de permi4r o prosseguimento da assinatura de convênios celebrados entre o Distrito Federal e a
União Federal, conforme preconizado pelo referido ato normativo.

 

Anexo Declaração Documento

I

 

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO PAGAMENTO DE
PRECATÓRIOS JUDICIAIS

INCISO II DO ART. 22 DA PI 424, DE 2016

 

Declaração SEEC/GAB
(82102338)

II

 

DECLARAÇÃO DE EXISTÊNCIA DE ÁREA GESTORA DOS
RECURSOS RECEBIDOS POR TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA DA

UNIÃO

INCISO VII DO ART. 22 DA PI 424, DE 2016

 

Declaração SEEC/GAB
(82102547)
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III

DECLARAÇÃO DE DIVULGAÇÃO DA EXECUÇÃO
ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA EM MEIO ELETRÔNICO E
REGULARIDADE NO FORNECIMENTO DA RELAÇÃO DAS
EMPRESAS PÚBLICAS E DAS SOCIEDADES DE ECONOMIA

MISTA AO REGISTRO PÚBLICO DE EMPRESAS MERCANTIS E
ATIVIDADES AFINS

INCISOS XV E XIX DO ART. 22 DA PI 424, DE 2016

 

Declaração SEEC/GAB
(82103980)

IV

 

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO CUMPRIMENTO DE
LIMITES E NA CONTRATAÇÃO DE OPERAÇÃO DE CRÉDITO

COM INSTITUIÇÃO FINANCEIRA

INCISOS XXII, XXIII, XXIV, XXV, XXVI, XXVII, DO ART. 22 DA PI
424, DE 2016

 

Declaração SEEC/GAB
(82104239)

 

2. Por fim, coloco esta Secretaria de Estado à disposição para quaisquer esclarecimentos
porventura necessários.

 

Atenciosamente,

 

JOSÉ ITAMAR FEITOSA
Secretário de Estado de Economia do Distrito Federal

 

Documento assinado eletronicamente por JOSE ITAMAR FEITOSA - Matr.0025017-1,
Secretário(a) de Estado de Economia do Distrito Federal, em 16/03/2022, às 16:03, conforme
art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial  do
Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 82104558 código CRC= 56088229.
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Correspondência Eletrônica - 82222862

Data de Envio: 
  16/03/2022 17:04:02

De: 
  SEEC/Gabinete <gabinete.secretario@economia.df.gov.br>

Para:
    presidencia@tjdft.jus.br

Assunto: 
   Declarações da Portaria Interministerial CGU/MF/MP nº 424/2016. Mês Referência: Março/2022.

Mensagem: 
  A Sua Excelência o Senhor
ROMEU GONZAGA NEIVA
Presidente
Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios 
Brasília/DF

Prezado,

Encaminho Ofício Nº 1652/2022 - SEEC/GAB (82104558), subscrito pelo Senhor Secretário de Estado de Economia
do Distrito Federal.
Solicito, por gentileza, a confirmação do recebimento deste e-mail.

Laisse Lopes
Assessora
GAB/SEEC

Anexos:
    Oficio_82104558.pdf
    Declaracao_82102338.pdf
    Declaracao_82102547.pdf
    Declaracao_82103980.pdf
    Declaracao_82104239.pdf
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https://cas.gdfnet.df.gov.br/owa/#path=/mail 1/2

ENC: Declarações da Portaria Interministerial CGU/MF/MP nº 424/2016.
Mês Referência: Março/2022.

Bom dia segue e-mail recebido nessa data para providências cabíveis.
Jane da Silva
 
De: PRESIDÊNCIA TJDFT <presidencia@tjd�.jus.br>  
Enviada em: quarta-feira, 16 de março de 2022 18:32 
Para: Gabinete <gabinete.secretario@economia.df.gov.br> 
Assunto: RE: Declarações da Portaria Interministerial CGU/MF/MP nº 424/2016. Mês Referência: Março/2022.
 
Prezado(a),
 
De ordem, acuso o recebimento do e-mail e informo que foi aberto o PA SEI 0006686/2022 para tratar do assunto.
 
Atenciosamente,
 
 
 
 

 Valéria Lima
GPR - Gabinete da Presidência 
(61) 3103-7115
presidencia@tjd�.jus.br

 

Obs: gen�leza acusar o recebimento.

 

 
 

De: SEEC/Gabinete <gabinete.secretario@economia.df.gov.br> 
Enviado: quarta-feira, 16 de março de 2022 17:04 
Para: PRESIDÊNCIA TJDFT <presidencia@tjd�.jus.br> 
Assunto: Declarações da Portaria Interministerial CGU/MF/MP nº 424/2016. Mês Referência: Março/2022.
 
A Sua Excelência o Senhor 
ROMEU GONZAGA NEIVA 
Presidente 
Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios  
Brasília/DF 

 Prezado, 

   Encaminho Ofício Nº 1652/2022 - SEEC/GAB (82104558), subscrito pelo Senhor Secretário de Estado de Economia do
Distrito Federal. 
   Solicito, por gentileza, a confirmação do recebimento deste e-mail. 

Gabinete
qui 17/03/2022 07:05

Para:Assessoria Especial <assessoria.especial@economia.df.gov.br>;

Cc:Laisse Lopes da Silva <laisse.silva@economia.df.gov.br>;
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17/03/2022 07:57 Email – assessoria.especial@economia.df.gov.br

https://cas.gdfnet.df.gov.br/owa/#path=/mail 2/2

Laisse Lopes 
Assessora 
GAB/SEEC
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA DO DISTRITO
FEDERAL

 

Gabinete

 

 

Ofício Nº 1653/2022 - SEEC/GAB Brasília-DF, 15 de março de 2022.

A Sua Excelência o Senhor
DESEMBARGADOR BRASILINO SANTOS RAMOS
Presidente
Tribunal Regional do Trabalho da 10º Região 
Brasília/DF

Assunto: Declarações da Portaria Interministerial CGU/MF/MP nº 424/2016. Mês Referência:
Março/2022.

               Senhor Presidente,

 

1. Ao cumprimentá-lo, encaminho a esse Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região as
declarações constantes no ar7go 22, da Portaria Interministerial MP/MF/CGU nº 424/2016, referente
ao mês de março de 2022, consubstanciadas nos documentos compilados abaixo, a fim de permi7r o
prosseguimento da assinatura de convênios celebrados entre o Distrito Federal e a União
Federal, conforme preconizado pelo referido ato normativo.

 

Anexo Declaração Documento

I

 

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO PAGAMENTO DE
PRECATÓRIOS JUDICIAIS

INCISO II DO ART. 22 DA PI 424, DE 2016

 

 Declaração SEEC/GAB
(82102338)

II

 

DECLARAÇÃO DE EXISTÊNCIA DE ÁREA GESTORA DOS
RECURSOS RECEBIDOS POR TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA DA

UNIÃO

INCISO VII DO ART. 22 DA PI 424, DE 2016

 

Declaração SEEC/GAB
(82102547)

 

Ofício 1653 (82104694)         SEI 00040-00000152/2022-87 / pg. 16

http://plataformamaisbrasil.gov.br/legislacao/portarias/portaria-interministerial-n-424-de-30-de-dezembro-de-2016
http://plataformamaisbrasil.gov.br/legislacao/portarias/portaria-interministerial-n-424-de-30-de-dezembro-de-2016


III

DECLARAÇÃO DE DIVULGAÇÃO DA EXECUÇÃO
ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA EM MEIO ELETRÔNICO E
REGULARIDADE NO FORNECIMENTO DA RELAÇÃO DAS
EMPRESAS PÚBLICAS E DAS SOCIEDADES DE ECONOMIA

MISTA AO REGISTRO PÚBLICO DE EMPRESAS MERCANTIS E
ATIVIDADES AFINS

INCISOS XV E XIX DO ART. 22 DA PI 424, DE 2016

 

Declaração SEEC/GAB
(82103980)

IV

 

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO CUMPRIMENTO DE
LIMITES E NA CONTRATAÇÃO DE OPERAÇÃO DE CRÉDITO

COM INSTITUIÇÃO FINANCEIRA

INCISOS XXII, XXIII, XXIV, XXV, XXVI, XXVII, DO ART. 22 DA PI
424, DE 2016

 

Declaração SEEC/GAB
(82104239)

 

2. Por fim, coloco esta Secretaria de Estado à disposição para quaisquer esclarecimentos
porventura necessários.

 

Atenciosamente,

 

JOSÉ ITAMAR FEITOSA
Secretário de Estado de Economia do Distrito Federal

 

Documento assinado eletronicamente por JOSE ITAMAR FEITOSA - Matr.0025017-1,
Secretário(a) de Estado de Economia do Distrito Federal, em 16/03/2022, às 16:03, conforme
art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial  do
Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 82104694 código CRC= 5AB52EC8.

"Brasília - Patrimônio Cultural da Humanidade"
Praça do Buriti - Anexo do Palácio do Buriti - 10º andar - Sala 1001 - Bairro Zona Cívico-Administrativa - CEP

70075-900 - DF
3313-8106

Site: - www.economia.df.gov.br

00040-00000152/2022-87 Doc. SEI/GDF 82104694
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Correspondência Eletrônica - 82223931

Data de Envio: 
  16/03/2022 17:10:17

De: 
  SEEC/Gabinete <gabinete.secretario@economia.df.gov.br>

Para:
    presidencia@trt10.jus.br

Assunto: 
   Declarações da Portaria Interministerial CGU/MF/MP nº 424/2016. Mês Referência: Março/2022.

Mensagem: 
  A Sua Excelência o Senhor
DESEMBARGADOR BRASILINO SANTOS RAMOS
Presidente
Tribunal Regional do Trabalho da 10º Região 

Prezado,

Encaminho Ofício Nº 1653/2022 - SEEC/GAB (82104694) e anexos, subscrito pelo Senhor Secretário de Estado de
Economia do Distrito Federal.
Solicito, por gentileza, a confirmação do recebimento deste e-mail.

Laisse Lopes
Assessora
GAB/SEEC

Anexos:
    Oficio_82104694.pdf
    Declaracao_82102338.pdf
    Declaracao_82102547.pdf
    Declaracao_82103980.pdf
    Declaracao_82104239.pdf
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Kelly Aparecida de Carvalho Fontinele

De: Gabinete
Enviado em: sexta-feira, 18 de março de 2022 15:57
Para: Assessoria Especial
Cc: Laisse Lopes da Silva
Assunto: ENC: Declarações da Portaria Interministerial CGU/MF/MP nº 424/2016. Mês 

Referência: Março/2022.

Boa tarde, 
 
Segue e-mail recebido nesta data, para conhecimento, analise e providências cabíveis. 
 
Atenciosamente,  
 
Tábata Gisele Santos de Carvalho 
Assessora Especial 
Gabinete 
 
 
 

De: presidencia <presidencia@trt10.jus.br>  
Enviada em: sexta-feira, 18 de março de 2022 15:56 
Para: Gabinete <gabinete.secretario@economia.df.gov.br> 
Assunto: RE: Declarações da Portaria Interministerial CGU/MF/MP nº 424/2016. Mês Referência: Março/2022. 
 
Boa tarde.  
 
Confirmamos o recebimento do presente email. 
Atenciosamente, 
 
 
Gabinete da Presidência 
Tribunal Regional do Trabalho da 10.ª Região 
 
(61) 3348 1110 
 

De: SEEC/Gabinete <gabinete.secretario@economia.df.gov.br> 
Enviado: quarta-feira, 16 de março de 2022 17:10 
Para: presidencia <presidencia@trt10.jus.br> 
Assunto: Declarações da Portaria Interministerial CGU/MF/MP nº 424/2016. Mês Referência: Março/2022.  
  
A Sua Excelência o Senhor 
DESEMBARGADOR BRASILINO SANTOS RAMOS 
Presidente 
Tribunal Regional do Trabalho da 10º Região  
 
Prezado, 
 
 Encaminho Ofício Nº 1653/2022 - SEEC/GAB (82104694) e anexos, subscrito pelo Senhor Secretário de Estado de 
Economia do Distrito Federal. 
 Solicito, por gentileza, a confirmação do recebimento deste e-mail. 
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Laisse Lopes 
Assessora 
GAB/SEEC 

 

Economize papel!  
Imprima somente o necessário e utilize a opção frente e verso da impressora. 
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